
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2011 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente –, para ampliar 
as atribuições do Conselho Tutelar. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta lei altera o Estatuto da Criança e do Adolescente – 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 –, para dispor sobre as atribuições do 
Conselho Tutelar.

Art. 2º A alínea “a” do inciso III do art. 136 da Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 136. .............................................................................

...............................................................................................

III – .......................................................................................

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, 
serviço social, cultura, esportes, lazer, previdência, trabalho e 
segurança;

...................................................................................” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) dispõe sobre as 
atribuições do Conselho Tutelar, dotando-o de poderes para requisitar 
serviços públicos, de modo a atender aos direitos da criança e do adolescente. 
Entre os direitos de meninos e meninas, destaca-se o de acesso à educação, à 
cultura, ao esporte e ao lazer, conforme estabelece o art. 4º do referido 
Estatuto.
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No entanto, requisitar os serviços de cultura, esportes e lazer não 
consta entre as atribuições do Conselho Tutelar, expressamente definidas no 
art. 136 do ECA, ora reformulado. 

É visando preencher essa lacuna que apresentamos o presente 
projeto de lei, pois temos a convicção de que, para que uma criança se torne 
física e mentalmente saudável, ela precisa, além de estudar e de brincar, 
praticar esportes como forma de complementar sua educação. 

Acreditamos que seja especialmente na prática esportiva e nas 
atividades de lazer que meninos e meninas aprendem a conviver em grupo, a 
respeitar regras, a resolver conflitos pacificamente.

Ademais, a proposição se coaduna com o disposto na 
Constituição Federal, que determina como dever da família, da sociedade e do 
Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o 
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

Dotar o Conselho Tutelar dessa prerrogativa é importante, por ser 
ele o instrumento por meio do qual a sociedade se faz presente na busca pela 
efetiva garantia dos direitos de crianças e adolescentes. 

Por julgar fundamental corrigir o texto do ECA, fortalecendo as 
atividades dos conselheiros tutelares, é que esperamos contar com o apoio de 
nossos Pares para a aprovação dessa iniciativa.

Sala das Sessões, 

Senador RODRIGO ROLLEMBERG


